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LEI Nº 2.184, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Aprova a revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do município de
Monte Carmelo – MG, e dá outras providências

 
 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
 
Art. 1º Fica instituída a revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do
Município de Monte Carmelo/MG destinada a regulamentar, articular, integrar
e coordenar recursos tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros para
execução dos serviços públicos municipais de saneamento básico nos
termos da Lei Municipal nº 1.128/2013 e, em conformidade, com os princípios
e as diretrizes expressas nas Leis Federais nº 11.445/2007, nº 12.305/2010 e
nº 14.026/2020 e dos Decretos Federais nº 7.217/2010 e nº 10.936/2022.
Art. 2º A administração municipal, assim como o Departamento Municipal de
Água e Esgoto de Monte Carmelo -MG, deverão observar o disposto no
Plano Municipal de Saneamento Básico, revisado, notadamente no que diz
respeito ao cumprimento das metas previstas, devendo prestar informações
periódicas sobre a sua operacionalização as entidades fiscalizadoras e
reguladoras definidas pela legislação competente.
Art. 3º O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por esta Lei e
seu Anexo Único, deverá ser revisado periodicamente, em prazo não
superior a 10 (dez) anos.
Parágrafo único. O Poder Executivo municipal deverá encaminhar a
proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico à Câmara
dos Vereadores, devendo constar as alterações, caso necessárias, a
atualização e a consolidação do plano anteriormente vigente.
Art. 4º A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico
deverá ser elaborada em articulação com a autarquia municipal prestadora
dos serviços públicos e estar em compatibilidade com as diretrizes, metas e
objetivos: 
I - das Políticas Federal e Estadual de Saneamento Básico, de Saúde Pública
e de Meio Ambiente;
II - dos Planos Federal e Estadual de Saneamento Básico e de Recursos
Hídricos.
Art. 5º As revisões do Plano Municipal de Saneamento Básico não poderão
ocasionar inviabilidade técnica ou desequilíbrio econômico-financeiro na
prestação dos serviços descentralizados, devendo qualquer acréscimo de
custo, ter a respectiva fonte de custeio e a anuência da autarquia municipal
prestadora.
Art. 6º Constitui o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de
Monte Carmelo, revisão de 2024, o documento inserido no Anexo Único
desta Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 19 de dezembro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

  
ANDERSON PIRES

Diretor Geral do DMAE
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LEI Nº 2.185, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre a adequação dos anexos da Lei nº 2177, de 09 de dezembro
de 2024 às disposições contidas na Lei nº 2182, de 17 de dezembro de

2024”.
 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, APROVOU e Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a adequação dos anexos da Lei nº 2177, de 09
de dezembro de 2024, às disposições contidas na Lei nº 2182, de 17 de
dezembro de 2024.
Parágrafo único. As especificações referentes à organização administrativa
do Poder Executivo Municipal, constantes nos anexos da Lei Orçamentária
Anual, observarão o disposto nos artigos 4º, 5º e 6º da Lei nº 2182, de 17 de
dezembro de 2024:

I - Secretarias Municipais:
a) Secretaria Municipal de Fazenda;
b) Secretaria de Relações Institucionais e Recursos Financeiros;
c) Secretaria Municipal de Educação; 
d) Secretaria Municipal de Cultura;
e) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude;
f) Secretaria Municipal de Inclusão Social;
g) Secretaria Municipal de Saúde;
h) Secretaria Municipal de Saúde Mental e da Mulher;
i) Secretaria Municipal de Obras;
j) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação, Governo e
Turismo;
k) Secretaria Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente;
l) Secretaria Municipal de Planejamento e Comunicação Social;
m) Secretaria Municipal de Gabinete.
II - Órgãos de assessoramento:
a) Controladoria Geral do Município;
b) Procuradoria Geral do Município;
III - Órgãos Autônomos.
 
Art. 2º Constituem parte integrante desta Lei os seguintes anexos:
I. QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa – Exercício 2025 – Orçamento
Consolidado;
II. QDR - Quadro de Detalhamento da Receita – Exercício 2025 – Orçamento
Consolidado;
III. Demonstrativo da Receita e da Despesa Segundo as Categorias
Econômicas – ANEXO I – Exercício 2025 Orçamento Consolidado do
Município;
IV. Receita Segundo as Categorias Econômicas - Anexo II – Exercício 2025.
Orçamento Consolidado do Município;
V. Natureza da Despesa – ANEXO II – Exercício 2025. Orçamento
Consolidado do Município;
VI. Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Órgão e
Unidades – ANEXO VI – Exercício 2025. Orçamento Consolidado;
VII. Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos e
Atividades – ANEXO VII. Exercício 2025. Orçamento Consolidado;
VIII. Demonstrativo de Programas por Projetos e Atividades – ANEXO VII –
Exercício 2025. Orçamento Consolidado;
IX. Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas Conforme Vínculo
com recursos – ANEXO VIII – Exercício 2025. Orçamento Consolidado; 
X. Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada – ANEXO X – Exercício
2025. Orçamento Consolidado do Município;
XI. Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada – ANEXO XI –
Exercício 2025. Orçamento Consolidado do Município.

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2025.

  
Monte Carmelo/MG, 23 de dezembro de 2024.

  
PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal de Monte Carmelo 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 2.815, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

Autoriza a cessão do(a) servidor(a) público(a) Luzia Raquel Batista dos
Santos para o Município de Abadia dos Dourados/MG.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município e em
conformidade com o art. 159 da Lei Complementar nº 08/2005, 
 
 
CONSIDERANDO que o artigo 159 da Lei Complementar 08/2005 – Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais, prevê a possibilidade de cessão de
servidor público municipal, mediante requisição para ter exercício em outro
órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios e que far-se-á mediante Decreto do Poder Executivo;
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.263, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Concede quinquênio que especifica.” 
  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
  
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder QUINQUÊNIO, nos termos do art. 72 da Lei Complementar
nº 08, de 09 de dezembro de 2005, aos servidores relacionados no Anexo. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/12/2024.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 18 de dezembro de 2024.

 
PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

CONSIDERANDO que a cessão será sem ônus para o Cedente/Município
de Monte Carmelo;
 
CONSIDERANDO que a cessão constitui ato de colaboração entre os entes
públicos;
 
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica autorizada a cessão do(a) servidor(a) público(a) municipal
LUZIA RAQUEL BATISTA DOS SANTOS, matrícula nº 438190, ocupante do
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO LIMPEZA, para desempenhar suas
atribuições na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos do Município de
Abadia dos Dourados/MG, pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2028.
Art. 2º Caberá ao Município de Abadia dos Dourados o ônus com as
despesas relativas ao vencimento mensal da servidora cedida e com os
demais encargos sociais e trabalhistas.
Parágrafo único. As obrigações e condições da cessão serão estabelecidas
em Termo de Convênio.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 19 de dezembro de 2024.

  
PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal de Monte Carmelo
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.264, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, FERNANDA DE CASTRO CARDOSO, matrícula
442099, ocupante do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 13/12/2024.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 18 de dezembro de 2024.

 
PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.265, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).”  
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, FERNANDO TELES PREGO, matrícula 442728,
ocupante do cargo de MÉDICO SAÚDE PÚBLICA, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 16/12/2024.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

  
Monte Carmelo/MG, 18 de dezembro de 2024.

  
PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DE HABILITAÇÃO DO
SUPLENTE CONVOCADO NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º
001/2024, DE CONVOCAÇÃO DE NOVO SUPLENTE E DE DIVULGAÇÃO
DE CRONOGRAMA ATUALIZADO. O Município de Monte Carmelo, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ nº 18.593.103/0001- 78, com sede na
Praça Getúlio Vargas, nº 272, Centro, CEP: 38.500-000, torna público a quem
interessar o cronograma atualizado, a convocação de novo suplente e o
resultado preliminar de habilitação do proponente suplente anteriormente
convocado no Edital de Chamamento Público n.º 01/2024, que tem por objeto
a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL E DEMAIS ÁREAS, para
receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da
celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as
diversas formas de manifestações culturais do Município de Monte
Carmelo/MG. O resultado, cronograma e convocação podem ser acessados
em https://www.montecarmelo.mg.gov.br/lei-paulo-gustavo Data de
divulgação: 23/12/2024. Fábio José Gonçalves – Secretário Municipal da
Juventude, Cultura e Esporte. Monte Carmelo, 23 de dezembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.Credenciamento 06/2023. 16° T.A ao Contrato n°
134/2023: Contratada: Clínica de Imagens de Monte Carmelo Ltda- EPP,
CNPJ: 00.265.870/0001-92. Contratante: Município de Monte Carmelo MG,
CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se à Processo de Seleção e
Credenciamento de Empresas Especializadas, para Prestação de Serviços
de Exames de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada, com
Base na Tabela de Preços do SUS, solicitado pela Secretaria Municipal de
Saúde, para Atender as Necessidades do Município de Monte Carmelo - MG.
Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a revisão do valor
anual contratual para acrescer o repasse de complementação devida pela
União, alusiva ao piso salarial nacional da enfermagem, no montante de R$
2.084,12. O valor é referente ao mês de novembro do ano de 2024. Cláusula
2°: O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de 12
de setembro de 2023. Data: 09/12/2024. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 23 de dezembro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO. T.P 05/2021. 12º T.A ao Contrato: 01/2022:
CONTRATANTE: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Contratada: Seculus Construtora Ltda, CNPJ:
03.698.525/0001-30. Objeto: Refere-se à Contratação de Empresa
Especializada em Serviços de Engenharia para a Execução de Obra de
Cobertura de Quadras, Reforma, Pintura e Ampliação de Escolas
Municipais, Solicitado pela Secretaria Municipal de Educação de Município
de Monte Carmelo – MG. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo o acréscimo de valor conforme planilha orçamentária de custos
apresentada da Reforma da Escola Municipal Celso Bueno, item F, sendo
no percentual de 8,5226757% do valor global do Contrato n° 01/2022, o
valor do acréscimo é de R$ 236.085,63. Data: 12/12/2024. Ana Paula
Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 23 de dezembro
de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO. Tomada de Preços nº 08/2023. 2º T.A ao Contrato:
204/2023. CONTRATANTE: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Contratada: RBO Serviços Públicos E Projetos
Municipais Ltda, CNPJ: 04.521.281/0001-89. Objeto: Contratação de
Empresa para Prestação de Serviços Especializados de Planejamento,
Organização e Aplicação de Concurso Público, Processo Seletivo Público e
Processo Seletivo Simplificado para provimento de cargos da Administração
Direta do Município de Monte Carmelo, com inscrição via internet,
compreendendo elaboração, aplicação, fiscalização, correção, análise de
recursos e divulgação do resultado das provas, bem como realização de
todas as etapas do certame, inclusive a implantação de mecanismos de
segurança, de acordo com as condições previstas no Termo de Referência,
parte integrante e inseparável deste edital. Cláusula 1ª: Constitui objeto do
presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo do Contrato n° 204/2023 por
mais 210 (duzentos e dez) dias a partir de 02/01/2025. Data: 09/12/2024.
Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 23 de
dezembro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.Credenciamento 09/2022. 17º T.A ao Contrato n°
143/2022: Contratada: Laboratório Sanchez Eireli, CNPJ: 07.181.682/0001-
25. Contratante: Município de Monte Carmelo MG, CNPJ: 18.593.103/0001-

-78. Objeto: Refere-se à Processo de Seleção e Credenciamento para a
contratação de Empresas (Laboratórios) com sede no Município de Monte
Carmelo, para a Prestação de Serviços e Realização de Exames Diversos,
para atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Monte
Carmelo. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a revisão
do valor anual contratual para acrescer o repasse de complementação
devida pela União, alusiva ao piso salarial nacional da enfermagem, no
montante de R$ 3.754,00. O valor é referente ao mês de novembro do ano
de 2024. Cláusula 2°: O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei
Municipal n° 1989, de 12 de setembro de 2023. Data: 09/12/2024. Ana Paula
Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 23 de dezembro
de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.Credenciamento 11/2022. 19° T.A ao Contrato
n°203/2022: Contratada: Hospital Santa Terezinha Ltda - EPP, CNPJ:
22.605.232/0001-06. Contratante: Município de Monte Carmelo MG CNPJ:
18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se ao processo de seleção e
credenciamento, sob a forma de Chamamento Público, para a contratação
de prestação de serviços, ações e atividades previstos na modalidade de
atenção hospitalar, de forma complementar, em consonância com as
políticas de saúde do Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do art.
199, §1º, da Constituição Federal de 1988, e art. 24, da Lei Federal nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990, a fim de minimizar o déficit de leitos existentes e
diminuir a necessidade de encaminhamentos de pacientes para outros
Municípios, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
nos termos deste Edital e seus Anexos. Cláusula 1ª: Constitui objeto do
presente Termo Aditivo a revisão do valor anual contratual para acrescer o
repasse de complementação devida pela União, alusiva ao piso salarial
nacional da enfermagem, no montante de R$ 49.181,35. O valor é referente
ao mês de novembro do ano de 2024. Cláusula 2°: O presente termo aditivo
fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de 12 de setembro de 2023. Data:
09/12/2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte
Carmelo, 23 de dezembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. Extrato do
Quinto Termo Aditivo Modalidade: Inexigibilidade n° 03/2020, Processo
nº 33/2020. Contrato n° 15/2020. Contratante: Município de Monte
Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Contratada: Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Monte Carmelo, CNPJ: 21.288.626/0001-15.
Objeto: Refere-se à Inexigibilidade para a Contratação da Associação Pais e
Amigos dos Excepcionais de Monte Carmelo para a execução de
procedimentos da tabela ISA/SUS e SIGTAP (Sistema de Gerenciamento da
Tabela de Procedimentos, medicamentos e OPM do SUS) exclusivos aos
Serviços Especializados de Reabilitação em Deficiência Intelectual (SERDI)
da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/MG, conforme
Deliberação CIB-SUS/MG n° 1.403, de 19 de março de 2013, por intermédio
da pactuação de metas quantitativas, em conformidade com o Anexo I, nos
termos do Artigo 25, Inciso I, da Lei 8666/93. Cláusula Primeira: Constitui
objeto do presente Termo Aditivo a revisão do valor anual contratual para
acrescer o repasse de complementação devida pela Resolução SES/MG n°
9.710, de 06 de setembro de 2024, que faz o repasse no montante de R$
18.306,88; para os serviços especializados de reabilitação em deficiência
intelectual. Data: 12/12/2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de
Fazenda. Monte Carmelo, 23 de dezembro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.Credenciamento 11/2022. 19° T.A ao Contrato n°
202/2022: Contratada: Hospital e Maternidade Virgílio Rosa Ltda – EPP,
CNPJ: 25.984.469/0001-33. Contratante: Município de Monte Carmelo MG
CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se ao processo de seleção e 



DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

Órgão Oficial do Município
Lei nº 661, de 09 abril de 2007

Dia 23 de dezembro de 2024 Ano XVIII nº 2937

Pág. 76

EXPEDIENTE
DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: KAMILE VITÓRIA DE MELO
FERREIRA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 1380

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

credenciamento, sob a forma de Chamamento Público, para a contratação
de prestação de serviços, ações e atividades previstos na modalidade de
atenção hospitalar, de forma complementar, em consonância com as
políticas de saúde do Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do art.
199, §1º, da Constituição Federal de 1988, e art. 24, da Lei Federal nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990, a fim de minimizar o déficit de leitos existentes e
diminuir a necessidade de encaminhamentos de pacientes para outros
Municípios, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
nos termos deste Edital e seus Anexos. Cláusula 1ª: Constitui objeto do
presente Termo Aditivo a revisão do valor anual contratual para acrescer o
repasse de complementação devida pela União, alusiva ao piso salarial
nacional da enfermagem, no montante de R$ 26.756,00. O valor é referente
ao mês de novembro do ano de 2024. Cláusula 2°: O presente termo aditivo
fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de 12 de setembro de 2023. Data:
09/12/2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte
Carmelo, 23 de dezembro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 87/2024 – Processo nº 116/2024 - Forma:
Eletrônica – Sistema de Registro de Preços. A Secretária Municipal de
Fazenda, torna público que fará realizar no dia 10 de janeiro de 2025, às
09:00 horas o Pregão n° 87/2024 – Processo nº 116/2024 – Sistema de
Registro de Preços - Modo de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica, Critério
de Julgamento: Menor preço por Item. Objeto: Refere-se à Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
especializada na locação de veículos destinados ao transporte de
passageiros em rotas interestaduais, intermunicipais e municipais. A
solicitação é da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Governo, Inovação e Turismo, com o objetivo de atender às demandas
relacionadas às atividades esportivas, educacionais, culturais e outras ações
promovidas pelas demais secretarias e setores da Prefeitura Municipal de
Monte Carmelo-MG. Trata-se de uma licitação regionalizada, com a inclusão
de cotas e reserva de itens para participação exclusiva de microempresas,
empresas de pequeno porte e entidades equiparadas. Para obterem maiores
informações os interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00
às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição dos
interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e www.licitanet.com.br,
ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 19/12/2024. Monte Carmelo, 20 de
dezembro de 2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 88/2024 – Processo nº 117/2024 - Forma:
Eletrônica – Sistema de Registro de Preços. A Secretária Municipal de
Fazenda, torna público que fará realizar no dia 08 de janeiro de 2025, às
09:00 horas o Pregão n° 88/2024 – Processo nº 117/2024 – Sistema de
Registro de Preços - Modo de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica, Critério
de Julgamento: Menor preço por Item. Refere-se à Registro de Preços para
Futura, Eventual e Parcelada Aquisição de Gêneros Alimentícios para
Atender às Necessidades de Diversos Setores e Secretarias da Prefeitura
Municipal de Monte Carmelo/MG. Licitação Regionalizada, com Cota e
Reserva de Itens para Participação Exclusiva de Microempresas, Empresas
de Pequeno Porte e Equiparadas. Para obterem maiores informações os
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de
13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição dos
interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e www.licitanet.com.br,
ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 19/12/2024. Monte Carmelo, 20 de
dezembro de 2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. 


